
ATA DA 006ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA 

REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2013 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO JOARES 

PONTICELLI 

 

Às 16:25h, achavam-se presentes os seguintes 

srs. deputados: Aldo Schneider – Ana Paula Lima – 

Angela Albino – Antônio Aguiar - Carlos Chiodini – 

Ciro Roza – Dado Cherem - Darci de Matos - Dirce 

Heiderscheidt - Dirceu Dresch – Dóia Guglielmi – 

Edison Andrino – Gelson Merisio - Gilmar Knaesel - 

Ismael dos Santos - Jailson Lima – Jean Kuhlmann - 

Joares Ponticelli - Jorge Teixeira - José Milton 

Scheffer - José Nei Ascari – Kennedy Nunes – 

Manoel Mota – Marcos Vieira – Maurício Eskudlark - 

Mauro de Nadal - Moacir Sopelsa – Narcizo 

Parisotto - Neodi Saretta - Nilson Gonçalves – 

Padre Pedro Baldissera - Reno Caramori – Romildo 

Titon –Sandro Silva - Sargento Amauri Soares – 

Serafim Venzon – Silvio Dreveck - Valmir Comin - 

Volnei Morastoni.  

 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Romildo Titon) – 

Havendo quórum regimental e invocando a proteção 

de Deus, declaro aberta a presente sessão 

extraordinária. 

Passaremos à Ordem do Dia. 

Discussão e votação em segundo turno do 

Projeto de Lei 0097/2013, de autoria do deputado 

Gelson Merisio, que dispõe sobre a obrigatoriedade 

de constar nos editais de licitação e respectivos 

contratos administrativos cláusula de capacitação 

dos trabalhadores envolvidos sobre o tema de saúde 

e segurança do trabalho. 

Ao projeto foi apresentada emenda aditiva. 

Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça e de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 

(Pausa) 

Não havendo quem o queria discutir, encerramos 

a sua discussão. 

Em votação. 



Os srs. deputados que o aprovam, permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. 

Encerramos a presente sessão, convocando 

outra, extraordinária, para hoje, às 16h34min, com 

a seguinte Ordem do Dia: matérias em condições 

regimentais de serem apreciadas pelo Plenário. 

Está encerrada a presente sessão. 

 


